PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 598/2014
Cria incentivo pecuniário mensal e reformula o Plantão Médico dos cargos de Generalista/Plantonista e Especialista/Plantonista, e dá outras providências.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica criado o incentivo pecuniário mensal de 60% (sessenta por cento) para o cargo de Médico Generalista/Plantonista  e 100% (cem por cento) para o cargo de Médico Especialista/Plantonista que atendem nas unidades de pronto atendimento de urgência e emergência da Avenida Marabá, e Unidade de Pronto Atendimento - UPA – Porte III.

§ 1°  O presente incentivo terá com base, o vencimento mensal acrescido da vantagem pecuniária dos servidores efetivos e contratados temporariamente, e refletirá em férias, licenças remuneradas, 13º salário e férias prêmio.

§ 2°  Os valores dos incentivos serão reajustados anualmente com base no índice de reajuste, aplicados aos servidores.

Art. 2º  A jornada de trabalho dos servidores que ocupam o cargo de Médico Generalista/Plantonista, Médico Especialista Pediatra/Plantonista, Médico Especialista Ortopedista/Plantonista, Médico Especialista Cirurgião Geral/Plantonista, será de 24h (vinte e quatro horas) semanais.
Art. 3º  A jornada de trabalho dos profissionais descritos nesta lei será exercida em regime de plantão médico, sendo 8 (oito) plantões mensais de 12h (doze horas) cada ou  96h (noventa e seis horas) trabalhadas mensalmente, para fazer jus ao salário base acrescido de vantagem pecuniária.
Art.  4º   O plantão médico que exceder a jornada mensal estipulada no artigo 3º, para o Médico Generalista/Plantonista, terá como remuneração base o valor de  R$ 1.158,80 (um mil, cento e cinquenta e oito reais e oitenta centavos) por plantão e para o Médico Especialista/Plantonista o valor de R$ 1.448,50 (um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos) por plantão.
Parágrafo único.  O plantão médico exercido no período compreendido entre 7h (sete horas) de sábado, domingos ou feriados às 7h (sete horas) do dia seguinte será remunerado com acréscimo de 15% (quinze por cento) sobre o valor normal do plantão diário.
Art. 5º  O valor do plantão médico previsto no artigo anterior submete-se aos seguintes princípios:

I -  tem por fundamento o regime especial de trabalho;

II – é devido ao seu beneficiário enquanto estiver trabalhando em regime de plantão;

III – aplica-se exclusivamente ao Médico Generalista/Plantonista e Médico Especialista/Plantonista, sendo vedado estendê-la a qualquer outra situação funcional, ainda que semelhante.

Parágrafo único.  O médico pertencente ao quadro de servidores do Município, de qualquer especialidade, convocado pela Administração para substituir outro Médico Generalista/Plantonista ou Médico Especialista/Plantonista, em horário extraordinário, fará jus ao recebimento do valor do plantão médico efetivamente realizado, sem prejuízo de sua remuneração mensal, não lhe sendo devido o pagamento de horas extras pelo mesmo serviço.

Art.6º  As faltas não justificadas e as ausências no horário do plantão médico serão descontadas na proporção das horas trabalhadas, tendo como base de cálculo o valor integral do plantão, acrescidos de todas as vantagens pecuniárias e incentivos. 

Parágrafo único.  As permutas de plantões, os atrasos de chegada e as saídas antecipadas, bem como as ausências ao serviço, poderão ser previamente autorizadas pela Chefia Imediata quando comunicado com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas), desde que não prejudiquem a prestação dos serviços de saúde,  consoante a conveniência para a Administração Pública, devendo as ocorrências serem compensadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias subsequentes ao fato, sob pena de desconto em seus vencimentos, na proporcionalidade das ocorrências.

Art. 7º  As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º  O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a presente Lei Complementar no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 9º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de julho de 2014.
Art. 10. Ficam revogadas as Leis Complementares nºs 195, de 16 de junho de 2003, 270, de 5 de outubro de 2006 e 305, de 11 de novembro de 2008. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de julho de 2014.
Pedro Lucas Rodrigues
Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 264, DE  9  DE JULHO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta 
Senhora Presidente,

 Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “Cria incentivo pecuniário mensal dos cargos de Geralista/Plantonista e Especialista/ Plantonista, e dá outras providências”.

 A matéria a ser apreciada versa sobre a concessão de incentivo mensal de 60% (sessenta por cento), para o cargo de Médico Generalista-Plantonista e 100% (cem por cento) para o cargo de Médico Especialista-Plantonista, que atendem  nas unidade de pronto atendimento de urgência e emergência da Av. Marabá, e Unidade de Pronto Atendimento – UPA – Porte III.

As unidades de pronto atendimento – UPA´s, são consideradas estratégias no processo de reorganização pelo qual o sistema de saúde brasileiro vem passando a partir de 1988, quando foi promulgada a nova Constituição Federal, a qual instituía a criação do Sistema Único de Saúde-SUS

A proposta tem como objetivo incrementar o atendimento à demanda dos serviços especializados, a valorização do especialista e a criação de atrativos para a seleção e a contratação de novos profissionais, bem como equiparar o valor do plantão médico com a remuneração que atualmente é paga pelo Município.

Portanto, a concessão do incentivo ora proposto trará benefícios tanto para a Administração bem como para a coletividade no tocante ao fornecimento de prestação de serviço mais adequado e eficiente (CF, art. 37).

Entendemos que esta é uma justa e legítima reivindicação. Estes profissionais desempenham atividades de relevância pública. São essenciais para proporcionar a população um serviço de saúde com qualidade e eficiente.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, em caráter de urgência, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de julho de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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